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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO (A)
........................................................ E A EMPRESA
.............................................................

 
A União, por intermédio do (a) MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA, com sede na
Esplanada dos Ministérios, Bloco “B”, cidade de Brasília-DF, inscrito (a) no CNPJ sob o
nº 37.115.375/0002-98, neste ato representado (a) pelo (a) Subsecretário de
Planejamento, Orçamento e Administração (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria
nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de
..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o)
.................., e CPF nº .........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
02000.003552/2021-38 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de
outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº
7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de
2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de
tecnologia da informação e comunicação para aquisição de licenças de softwares
Adobe na modalidade ETLA, incluindo o suporte e atualizações pelo período de 36
(trinta e seis) meses, para atender as necessidades das equipes de servidores do
Ministério do Meio Ambiente, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital .
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Objeto da contratação:

Item Descrição do Item (Objeto) Quantidade
Valor (R$)

Valor
Unitário Valor Total

1 ADOBE ACROBAT PRO DC 22   

 

Item Descrição do Item (Objeto) Quantidade
Valor (R$)

Valor
Unitário Valor Total

2 ADOBE CLOUD 28   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 36 (trinta e seis)
meses, com início na data de .........../......../........ e encerramento em
.........../........./...........
2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa
AGU n° 39, de 13/12/2011.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
20__, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 440001 – Subsecretária de Planejamento, Orçamento e
Administração
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI:
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O faturamento referente às licenças contratadas se dará após o
recebimento das mesmas, com um único pagamento pelos 3 anos de contrato, por
ser essa uma característica do acordo de ETLA, razão pela qual não há o que se pode
alterar, pois é aplicável a todos os entes governamentais e empresas que aderem a
esse tipo de solução.
5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
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pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
5.4. Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
5.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
5.9. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na LC.
5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

5.11. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser
submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as
providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade,
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identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO
AMPLO
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis ao longo da vigência contratual.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a apresentação da garantia contratual, no prazo máximo de
20 (vinte) dias corridos, contados do 1º (primeiro) dia útil seguinte à data que a
CONTRATADA receber a sua via do contrato assinada, correspondente ao percentual
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, conforme regras do item 6.10 do
Termo de Referência.
8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. São obrigações da CONTRATANTE:
9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos.
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.1.3. Encaminhar formalmente a CONTRATADA a demanda, por meio de
Ordem de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo
de Referência, observando-se o disposto no arts. 17 e 32 da IN 01/2019.
9.1.4. Quando da emissão da Ordem de Fornecimento, esta deverá ser emitida
de uma única vez e com os quantitativos totais contratados.
9.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
9.1.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
9.1.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da contratação das licenças, em
até 10 dias úteis após o aceite definitivo que informe a entrega das licenças.
9.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.
9.2. São obrigações da CONTRATADA:
9.2.1. Executar o fornecimento das licenças contratadas conforme
especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com o perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade especificadas no
Termo de Referência e em sua proposta.
9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou

Contrato (ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato) (0845432)         SEI 02000.003552/2021-38 / pg. 4



em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.
9.2.3. Utilizar para suporte remoto aos aplicativos empregados habilitados e
com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as normas e determinações em vigor.
9.2.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE.
9.2.5. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços.
9.2.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
9.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
9.2.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.2.9. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato.
9.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do
contrato, inerentes à execução do objeto contratual.
9.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE.
9.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da
Solução de Tecnologia da Informação pela CONTRATANTE, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária.
9.2.13. Ceder, quando for o caso, os direitos de propriedade intelectual e direitos
autorais da Solução de Tecnologia da Informação sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo a documentação, os modelos
de dados e as bases de dados, à Administração.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da
Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

I - inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;
II - ensejar o retardamento da execução do objeto;
III - fraudar na execução do contrato;
IV - comportar-se de modo inidôneo;
V - cometer fraude fiscal;
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VI - não mantiver a proposta.
10.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
II - Impedimento de licitar e contratar com a União com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;
III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
à CONTRATANTE pelos prejuízos causados;
IV - Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do
Contrato, pela recusa da licitante adjudicatária em assinar o Contrato,
caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, com
base no art. 81 da Lei no 8.666, de 1993, independentemente das
demais sanções cabíveis;
V - Multa compensatória 5% (cinco por cento) sobre a obrigação
inadimplida, pela inexecução parcial ou execução insatisfatória do
contrato, aplicada em dobro na sua reincidência, independentemente
das demais sanções cabíveis;
VI - Multa compensatória 5% (cinco por cento) sobre o valor do
contrato, pela inexecução total e pela interrupção da execução do
contrato sem prévia autorização da CONTRATANTE,
independentemente das demais sanções cabíveis;

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.
10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso
de impedimento de licitar e contratar com a União, a licitante será descredenciada por
igual período, sem prejuízo das multas previstas no TR e das demais cominações
legais.
10.6. O Edital de licitação poderá prever outras regras ou ajustar as aqui
estipuladas.
10.7. TABELA DE GRAU DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.7.1. Além das sanções previstas anteriormente, a CONTRATADA estará sujeita
aos critérios de sanções abaixo, conforme o grau corresponde:
GRAUS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 Advertência escrita
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2 Multa de 1% sobre o valor do
Contrato

3 Multa de 2% sobre o valor do
Contrato

4 Multa de 3% sobre o valor do
Contrato

10.7.2. As sanções a que se sujeita a CONTRATADA terão como referência,
quando aplicável:

REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DA REFERÊNCIA
GRAU

1ª
ocorrência

2ª
ocorrência 3ª ocorrência

Suspender ou interromper, salvo
motivo de força maior ou caso fortuito,
a entrega dos software que sustentam
o objeto

3 4 4

Acumular 2 (duas) advertências no
período de 12 (doze) meses 2 3 4
A hipótese de rescisão contratual por
inexecução total do objeto 4   

Não apresentar documentação exigida
da empresa 1 2 3
Deixar de prestar quaisquer
informações solicitadas no prazo
estipulado

1 2 3

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório
indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
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previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.
 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

_________________________
Representante legal da CONTRATANTE

_________________________
Representante legal da CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
1 - 
2 - 

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Mendes Machado,
Coordenador(a), em 28/01/2022, às 11:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0845432 e o código CRC D120CFE7.

Referência: Processo nº 02000.003552/2021-38 SEI nº 0845432
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